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, 	Estado do Riu de Janeiro 
Prefeitura Municpai de Valença 

Comissão de Pregão Eletrônico 

dê Preços  n* 02812023 

Ata 	gistro de Preçcs pciv 	isicio ce mteriais diversos, destinados às escolas e 

creches municipais Secretaria Municipal de Educação, conforme resultado do Pregão 
Eletrónico para Registro de Preços n 030/2023, que celebram a Prefeitura Municipal de 
Valerça e a empresa abaixo .ivallJkoci: 

A Piefeitura r 	cp d \' ale nça-Ri, com endereço ria Rua Dr. Figueiredo, 320, 

Centro, Vença - R, inscrita no CNPJ soh o n. 2  29.073.130/0001-90, neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal, Sr. uz :ernaridi Furtado ca Graça, brasileiro, casado, 

economista, poador do ()f  n2  679.34.677-68 e Carteira de Identidade n.2 05414271-6 - 

IFP, residente e oomicillaJo na Ancônio Stivanin, n 2  416, Bairro Monte D'Ouro, 

Valença/Ri, doravante dencmir.ada LONTRATANTE e a empresa RCB SOLUÇÕES.COM  

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNP) n 2  16.813.260/0001-16, situado na Rua Maranguape, 

n2  379 - Santo Antônio, na iJade d? D.que de Caxias/Ri, representada neste ato por 

Regmnaido Peres, portador da arceira ce IdentidEde nn 002.658.487-03 DETRAN/RJ e CPF n 2  

949.3.407-87 firmam a presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, 

obrigaciorial, com caracterítir:as de compromisso para futura contratação, conforme Pregão 

Eletrônico p/ suo de Pre;os iP 03:/2023, fundamentado no processo administrativo n 2  

29.166/2022 nos termos das seguinies cláusulas e condições: 

Item 	 IJrnd 

 

C. AUSULA PRI ViEIRA - CO OBJETO 

1.1- Registro de ireços Iw2 e !ntuai aquisição IJe mateçiais diversos, devidamente 

espedflcdos e qantificadcs rio Ai €X 1 dc cresente Edital (Termo de Referência), destinados 

às escolas e cee m.inicipi - S•.cre:rria Municipal de Educação. 

21- A existência de preços -estrados não obriga a Prefeitura a adquirir os itens relacionados 

do icitantes vencedor, ney irc:ices ir;icadas no Anexo 1 do Edital de Pregão 

Eletrõnic para Registro oe rnços, podencio até realizar licitação específica para aquisição de 

um ou mais itens, sendo ass ; raio neca nipátese, preferência ao beneficiário do registro 

em igualdade de dçes., rios te mios do § 49 do artigo 15 oa Lei Federal ri 2  8.666/93 e artigo 

7 do Decreto Municipal eQ z52, de 051:.4/008. 

L JSJ SGJNDA -- DS PREÇOS 

2.1- Cs rieços 	pricdo po fornecedor são aqueles ofertados na proposta 

vencedora da sessão iúbl'c re Pren £:etrônico p/ Registro de Preços n 2  030/2023, 

reali 'adr cri 25!O703. fl 	nvcõe .r 

Valor 	
Valor Total rMarca  

1 Unitário 
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Esta.s.k, do Ru dc anere 
Prefeituri lfhir ícipi de Valença 
çomssâ) de Ilegia Eletrônico 

163 	ie 
	

R$ 152,21 	
1.5.221 ,00 

2.2- Nos preços fiXados es:o incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do 

fornecimento dos produtos, com tucs 3 . :Lstos de mão ce obra, materiais e equipamentos, 

tran,L)ri, impostos, ts e 	3SQ1 cc cut'cs ônus fderais, estaduais ou municipais, bem 

CLÁthLL 	 - A Vk5Êf:A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11- A Ata de Resrc de Preços ter vaidade de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

assina:en, obsrvad 	publi :c 	Boetim Oficial do Mc.nicípio de Va ença-RJ. 

CLÁLULJ Q1ARr/4 DA REVISÃO DOS PREÇOS 

41- D.jrte a viéncia da Ata de Reg'sto de Preços, os valores registrados serão fixos e 

irrealstiis, exceto nas hipóteses, devidarnente comprovadas, de ocorrência de situação 

prev i! t2 na íffine; 'd" do inciso II do a't 55 da Lei Federal n 2  8.666/93 ou de redução dos 

valores ri , atic ,~ fIn no mercado. 

4.2- Mes io comprovada a ucorr'rca dt itu;.k pra'sta na alínea "d" do inciso II do art. 65 

da Lei Feç eral ng 8.666193, 	Jministaçio, se julga conveniente, poderá optar por cancelar 

a At co egis:r' cc rçcs e i:r xtt 	or•:cessc Iiciatário. 

4.3- C..ndo o va 	inicialnene regisr ad, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

valor pr 	oJUA , .ado o Ó'gi G tendador da Ata de Regis:rc de Preços deverá 

convcai o crnccdor visardo n:ociaío pra redução de valores e sua adequação ao 

praticoc pelo niercado- à negoc i ação, o fornecedor poderá ser liberado do 

compran.so assur ido e ccniocaos cr:s orricedores eventualrnente registrados para o 

item i ig 

4.4- Cjar do o var do ne(c3d3 torna-s superior aos valores registrados e o fornecedor, 

mediante reqerimerto devúamerte oriprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Prefetur podera liber-lc do ccmprcrriss assumido, sem apiicaço de penalidade, 

corf rrna;do a veracidade Jos motvcs o comprovantes apresentaaos e se a comunicação 

occr r r tes J ii oociido Je forriecimcritc, podendo cnvccar as demas fornecedores 

evei iente registrados para negociação. 

4.5- 	c iavecio itc a5; egice 	Prefeitura procederá a revogação do item da Ata 

de Registro de l're;os e adot? cá as rned cia  para obter contratação mais vantajosa. 

4.€ 	eficiário èJ Ata de F egistro de P:t!;cs fica obrigado a comunicar a variação de preços 

quard: e'te se p05;cionaí aoiixo ao prec ogistrado. 	
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F if) dt janeiro 
i 4.unidpai de Valença 

C );flÍSS,) de Pregio Eletrônico 

4.7- (s vIores reisados seio publicados no Boletim Oficial do Município de Valença-RJ. 

ciÁ 	QUINT— DAS CC 4cftÇÕES ) FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 

51- A aquisição dos produtcs pela Prefeixurz ,. sera realizada durante o período de vigência da 

Ata cc Pegistro de Preço de forma pa±ead, de acordo com as necessidades e nas 

quartides que vrer a solic t Yr -ria nent 

5.2- 	ocais de erer são os :stahek cidos no Anexo III do Edital de Pregão Eletrônico para 

Re: ro e Preços. 

53- .s Orodutos, objeto desta Ata, será:) recebidos provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação de sua quaIdade conforme 3s especificações da proposta e, aceitos 

defirti'amente ap6 sumái a inspe1 eaJiada pela fiscalização da Secretaria Municipal de 

Educcio, podendo ser rejeit dos caso desatendam as especificações exigidas. 

5.4- !kiarite ver cedor ficrá cbrigadc a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a 

ser r -us.z dos. 

5.5- C , , ¶citantes deero a 2.1der JS c osivos da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código de 

Defe 	- c C:rumido. 

5.6- A Sc cre:ara MtnicipaI c z Ecucaço po orá solicitar, a qualquer tempo, dentro dos prazos 

esta c.aios por ela, amcscra;, documentos e/ou informações referentes aos produtos 

ofer; dos. bem como insp:ionar, através dos órgãos competentes da Administração, o 

esta bIec.mento do licitante ,encedor. 

5.7- O ctante 	ncedor seá obrigado 3 eitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acré;cnos ou supressões que se fizerem necessários na quantidade dos produtos a serem 

fornectcs., desde que até 2E % (vn. e e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

5.8- D recebimento dos produtos não :or.fgura aceite, o qual ocorrerá após a conferência da 

quantidade e cu3Udade, realizada pala fsc;alização da Secretaria Municipal de Educação, 

devid3rnente atestado na(s) rota(s) fiscÊ,.$) correspondente(s). 

CLÁUSULA SEITA -- DO GEREW( IAMEJ1TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

61- (abe -á ao Órgão eren:.idor di Nta jelegístro de Preços o gerenciamento e o controle 

da preserte Aia, devendo: 

6.1.1- '3erciar a Ata de Restro de Preços, irdicando os beneficiários do registro de preços, 

obedcerdo a ordem de classficaçáo e es c u.titetivos de contatação definidos pelos órgãos 

participa rtes do SRP. 

6.1.2- Periodicamente afen i comN:ibitiia 	dos Preços registrados com os efetivamente 

praticado 

6.1.3• Accmpanh: e fice!iza a prreta E.:e ção do presente Registro de P eç 
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*  1 ~:' Estado do Lio de )itrleiro 
Prefeitura Municipal de Valença 
Crnisão de Fj eg ir, E'etrônico 

6.1.4- Coi duzir os procedimentos r€ lativo à revisão dos preços registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - D^5 0IPGACÕES DOS; ÓRGÃOS PARTlCPANTES 

71- 	r jnhecrrerit.o d z, .Aa & Rap,  s ro ce Preco, inclusive em relação às alterações 

porvt:va ocorridas, com o .bjefto de dar correto cumprimento às suas disposições. 

7.2- Cors )ltar o ógãc eren dor, cuanco n9cessitar contratar, a fim cc obter a indicação 

do bf :ário cio registro de preç, o respectivos quantitativos e preços registrados. 

7.3- Ecninhar o órgão gendacor as ftrmaçõ:s sobre a contratação efetivamente 

real. ca 

7.4- Acompanhar e fiscalizar  a eecuço do Contrato decorrente do SRP, por servidor 

especn cota designado, to; termo dc art. (7 da Lei ederal nQ 8.666193; 

7.5- Coo luzir os procedimentos eiaiios 	aplicaçio das penalidades decorrentes do 

desci. mpimento de c!áusulas contatuis, em :octrdenição com o órgão erenciador. 

76-- -rHr riar ao órgão gerendador, quando o beneficia rio do registro de preços não atender 

as condiç3es estabelecidas no Edital e r2 Ata de Registo de Preços, ou recusar-se a firmar o 

Contrato. 

CLi(JSU 1 , 1  OlTt'Vrt -- DAS OBRIGAÇÕES 

8.1- L; C.1:NTR/TANTE 

Ccntratant.- obriga- 	a: 

a) Atestar na Not as Fiscais/Faturas e dçcumento de controle do Contratante a efetiva 

cr-trega do objeto ccs:a c: .ÇC), dencro do prato estabelecido no Ed.tal. 

h) Acompanhar a fiscaUzar a execnç!ic do objeto do Contrato, sob os aspectos 

qtantitativo e qualititívo, anotar!do em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorência.s de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte na Co ntratada, aplicando as sanções cabíveis, sempre que 

n ecessário; 

c) Nctfic:3r, per escrito, a Cor• - . atad da aplicação de qualquer sanção; 

a) ftuar o pagamento Corltratad3, de acordo com as condições de preço e prazo 

escabeiecidas neste E(lital; 

e) 	rastar a Contratada toda equal 	.r informa;c, por esta solicitada, necessária a 

p;rfeita ex-cuçáo do Contr•:to. 

8.2 ), C )NTRATADA 	/e~ 
RENAI )OEfES496334O87 



E stadc do jUn € J;:ieirü 
Prefeitura Murdp; 1 de Valença 
Comissão de Prgã. Eletrônico 

8.2..: 	Contratada será a Úfli;:a, int'gral exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos 

os 	e prejuízos de qualqut.r 	rea que causar ao Contratante ou a terceiros, 

de: 	s de sua culpa ou dolo, na 	:uç.o do objeto desta licitação, respondendo por si 

e po 	u .;ucessoe, não ecsuinoo ou reduzindo es;a responsabilidade, a fiscalização ou 

acomoanhamento do Contratante. 

8.2-2- A Contratada à a res;onsvel por todos os ônus tributários federais, estaduais e 

mun:m s, ou obrigações concernaIntes :½ e : slação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 

pre. ; ciiia, bem, como as Jemis egia;àes aplicáveis. 

8.23- ;- LurItrdtda s obaz mait'!., durante toda a execução do Contrato, em 

compatibhcade com as obri;açóes ooi eia assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Ec tal. 

8.2.0.. 	L ra und3 a Contratada: 

a. 	crnecer r.oduto 	de prim: i c 	c, 	e esteja na linha de produção atual do 

ra)rIc,an.e; 

b) ;0(flecer produtos :onforrr.e prev.to no Termo de Referência, obedecendo 

rioros.mert s espe cificaç s E; conc:içõs estipuladas neste Edital e na proposta de 

c) Aia com todas as ciEZ,, pesai refe ert à enl:ega dc objeto da licitação; 

d) Realizar a entrega de objeto da ictação no local indicado no Anexo 1 deste Edital 

(Vemo de Referência). por su co 	e isco, sem nenhum ônus para a municipalidade; 

el 	prir o pazo de erlireCeF,rstabo.€;cdo no Termo de Referência; 

f) Cumprir o prazo de &a .3fltia ccn.LarIte de sua proposta; 

g) Responder pela idoneidade e peo caiportamento de seus responsáveis, técnicos, 

empregados, prepostús ou su:oiinados; 

l) Responder exciusiva i: integrinl•?si:e, perante o Contratante pelo fornecimento do 

objeto da licitação nas ori.; e, pc:uadas; 

i) Responder por violaç3es a direito de uso de produtos, métodos ou processos de 

execução prDegkos por mar'.a au ;aerte, arcando com indenizações, taxas e/ou 

comissões oue forem devidas; 

FtG: RE%S94O7'37 



Istack. do Rio le Jiiero 
Prefeitura Muniip J de Vaiença 

Cornisso de Fn-g ic EI:trônico 

j) S:bstiti, às suas expensas e re;DonsaDilldade, o objeto da licitação, caso não esteja 

•L awrdc cir.'. as es ecifi3€ , no irao naximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tadas da notificeçu poi e$cr tn da nstituiçã; 

k) ...: provar, a cada fa ura ca ft Ia, à rguard:ue perante o Sistema de Seguridade 

Social (tNSS e com o Fundo de (ranti3 por Tempo de Serviço (FGTS); 

1) No transfeei - ii 6 otrrn, nc todo ou m parte, os compromissos avençados, salvo 

iVO justo a:e,to p lo Cc' icratane, 

ri 	:: mover por sue çonta, 	dt ;guros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

cAposte, €,rn vista das resp.r.ai  iJaes que lhe cal:)ern no cumprimento do objeto 

desta Iictaçc; 

r) 	spo s;b znrse pe o 	»rneto 	espectivos encargos sociais cie todos os seus 

ru,ictonários e/ou contratcios 11ovdcs na execução do Contrato, não tendo os 

mesmos qualquer VÍI1( ulo e;'npr€gatt.ici com o Município. 

Obs: Os oevei'es obiigaçer da Ciiirrtada scrão SUSCflSOS se o fornecimento for obstado 

por motivo de greve, sabotag':m, r:!boli io ejoj enchente, com provada mente imprevisíveis e 

alheios 	controle la rnesrni, dc'vrrd nesses casos o evento motivador da paralisação do 

forncio. 	o rr tounicaco ?o.alrii.ntt 	FrefeiLra Municipal de Valença-RJ, em 24 

(vint e uitro) horas oe su .cori nci. 

CLÂUSL IA NOti, DAS PENALIDADES 

91- O 'icitante que, convocado d2ntrc do p -azo de validade da sua proposta, se recusar 

injustficacainrtt assinar o irwtrury e , tc carivratuzI, deixar de entregar ou apresentar 

docLrnnação ial5a eigiJa para ceita'n, ensejar o retardamento da execução de seu 

obje:c, ro mantive -  a 3ropota, f .i r ou fraL dar na e)ecução do Contrato, comportar-se de 

modo in neo ou :ome:rr raud fiscal, fi:ará, nos termos do artigo 72  da Lei Federal n 2  

10.523/G e artgo 49 do Dscmet nç 1012/1, impedido de licitar e contratar com a 

Adminis.raço Pública e sec :1escrtçyn :iado no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de 

fornececo'es a que SE r.efre o inciso XI V io artigo 49  da Lei Federal supracitada, pelo prazo 

de aï.e O (cinco anos, sen pr!uio d;i :i.iceço das derias cominações legais, tudo 

propornralmeoce ao au d3 cu bhlade di c-0ncluta apenada. 

9.2- 4 	o a'iritra co .'err. o ce Con:ral:o no prazo estabelecido caracteriza o 

descL mp imento tcial da 	rgaçao assunid com a proposta, ficando sujeito às sanções 

legais carfeis. 

93- PeIR -:)CCUÇ.iC to;.a c 	d) bj to :esa :icilaçãc, o Contratante, sem prejuízo das 

perdas dtnos e cas mutas :abí'-, ns rmos da iei civil, aplicará à Contratada, conforme 

o caso, e: renaidados previstas nc artc: 86 87 e 88 da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como, 

RFGINAIDOPERES 94963.40781 



tatio de Rii :! v Ji'o 
Pre:eitur Mui.Lip:l de 'Vaie[ça 

#I- i Aio )kfliSS) de F igi Eletrônico 

no qe c:her as disposi;t cnt da:.: a 	l:ed,ral  nQ 10.520/02, Decreto n 2  10.024/19 e, 

em E 	1, as segtite ;nões: 

9.3 	.:a mcratna cc 1' (uns pir e1to) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de 
entrt., : bre o vai)r do sad nc ater di o, r!speitado os limites da lei civil. 

9.12- Mtha adr:iinistrati:: z1. até 20% vic 	or ( - ento) sobre o valor total do Contrato, nas 

derra 	 de vpal 	Jemenis; U :Ç(; de quaque natureza, seja contratual ou 

lega 

9.4- 	 e ad,i; ti'is poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

IfldP 	a :rt:, 	: ríoJ:dc 	Feretura r25cirida uniteralrrente o Contrato e 

aplique z ,,  demais sanções gais cabíveis. 

9.5 S 	C:mtrada n 	íeco hr t, vz'o d rialta que por ventura ifie For aplicada, dentro de 

05 (cicc Ias úti a contar da data 'Ja irtiriçiu, será então acrescido os juros moratórios 

de 1 (un por cent)) ao mês 

9.6- As iutas au initr:cvas 	nuratórias aplicadas poderão ser descontadas dos 

pagamenaD, eventuaimentE devido; e:a crninstração à Contratada ou, ainda, quando for 

o caso. cbradas iudcl:neit. 

9.7- 4.  aplicação d;iuftas rão elidirá o dr eito da reTeItura de, em face ao descumprimento 

do p:Cu do, rescinJir, de pleno direitc, o Contrato ci.e vier a ser celebrado, independente 

de açL. notifcaç •. ntrpelç) juicl& ou ectrajudiciaL sem prejuízo das demais 

cominaçi.ies legais e contauas caivei!. 

9.8- . 	::çãc ds e 	ioi:nsé ,11.——,  oi i zet,Ância excusiva do Ordenador de Despesas e será 

definici cnm base as for' açs c('nhid.: no processo sancionatório onde deverá ser 

gar31tIcld o wntraatório e ampla defosE. 

' .khA - C) 	Lí0ÀkMTO 00 REGISTRO DE PREÇOS 

10.1- O f;rrecedor terá seu rgistri cc pi 	cancek'co quando: 

a) Oi:cumprr s condi :Ues da \!i,e RcE 	de Preços; 

h :ecusar se a ceteb r o corl' 	C)J não mtir?r o instrumento equivalente, no prazo 

eabetecfrc' pe Ac m -iistraç : 	rn iustiHca'iva aceitável: 

c) 	o aceitar reduzir o seu pr;o gistrado, na hipótese deste se tornar superior 

.uies patados o crcad ; 

c 	''r Jecacii indôe: par lc".ar •) contratar com a Administração nos termos do 

;J'Ç' 7, i'..;o V c a Lei 	,ieral 	de .1993; 



Esatc do Li:) d: Jaciefro 
t 	PreÇei;ur iun:ci pai de Valeu ça 

j 	Cornissã i.e F Iegãc Eletrônico 

e) 	impedido de i:itar con:ratar com a Adminstraço nos termos do artigo 72  da Lei 

d€rai n2 W 520 de 2302. 

10 	. 	ncelro 

 

de 	iu, is ,iiácess acma mencionadas, será precedido do 

cor 1J 	e d a a 	lz c: e 

10.3 O fcrnecedcr J0C€ á ;olictar o SU cancelamento do Registro de Preços na ocorrência 

de fato superve ,,vente que venha cornrorrot€r a prfeita execução contratual, decorrente de 
caso crnito ou de torçr maior devime;te comprovado. 

CLÍUSULA CJ(!PdA PmMFI 'A rs J)ISPOSIÇÔES GERAIS 

11.1- r 	sntt Ala ai egL€o ce Peçcs scrrEnte terá eficácia após sua publicação no 
Boletim :firial do Mun i cípio rH Vaença-RJ, con'orrne disposto no art. 61, parágrafo único da 
Lei Fciderai ri'2  8.66f93. 

11.2- iram o o insent 	rumento, iidepertderite de transcrição, todas as condições 

esta bda; no Edt. w 7reo F.triici p/  Reviçtr -  de- Preços r2  030/2023. 

VHrnç-R: !:-ar;l dirrnir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do pre;te instrui. entc. 

V ' 3nça •- Ri, 31 de Agosto de 2023. 

reiu 4urcLa 

eatriz Mendes . . Escrivani 

eoe 
i\ssird! de forma digital por REINALDO 
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